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COM o voto íecroto, foi o 
Justiça Sleitorsi uma das 
principais conquistas da 

Revolução d'3 1930. Tenho, en- 
tretanto, ouvido numerosas 
criticas a êste órgão do Poder 
Judiciário; críticas justas às 
vêzes, exageradas outras. De 
toda forma, o que me parece 
■fora de dúvida ê que, não obs- 
tante as suas falhas notórias, 
a Justiça Eleitoral representa 

■. grande progresso s ô b r e os ! escandalosos reconhecimentos 
outrora feitos pelo Poder Le- 
gislativo. 

Mas não é isto motivd para 
que estejamos inteiramente 
tranqüilos. Se o progresso foi 
evidente, possível, se não já 
em andamento, é o regresso. 
Falível, por humana, é a Jus- 
talça e, mais íalivel que tôdas, 
a Justiça Eleitoral, por enten- 
der com o poder e as terríveis 
paixões que êste suscita. Quan- 
do se trata de atribuir a cada 
um o teu no dominio privado, 
tudo anda salisfatòriamente; 
mas, nas questões políticas, 
mais forte se torna a pressão 
dos poderosos e mais imperio- 
sas as paixões, a que não se 
furtam os juizes, como cida- 
dãos que são. 

Reconhecendo, pois, « pro- 
gresso realizado, em guarda de- 
vemos estar contra os já evi- 
dente» perigos de retrocesso. 
Se os políticos pudessem inter- 
vir habitualmente na Justiça 
Eleitoral, então, sim, chegaria- 
mos a um regime pior que o 
dos reconhecimentos meramen- 
te políticos, outrora feitos pe- 
las assembléias representati- 
vas. Mais nefasto e condenável 
seria então o arbítrio de um 
reduzido corpo de magistrados, 
que o de uma numerosa corpo- 
ração política. 

Vem Isto a propósito de um 
1 caso, que constituirá verdadei- 
ra pedra de toque para a Jus- 
tiça Eleitoral. Contra a diplo- 
mação do Governador de San- 
ta Catarina, já no pleno exer- 
cido do cargo, foi interposto 
recurso perante o Tribunal Su- 
perior Eleitoral. Parecer favo- 
rável deu-lhe o Procurador Ge- 

1 ral da República, não obstan- 
te precluso estivesse o prazo. 
Deixando de lado a subversão 
política que tal critério repre- 
senta, pois, neste regime que 
dizem caracterizar-se pela es- 
tabilidade. nenhum govêrno 
estaria seguro, f por poder a 
qualquer tempo ser apeado 
pela Justiça Eleitoral, deixan- 
do de lado êste aspecto, o que 
no caso choca é que o mesmo 
Procurador, em caso semelhan- 
te, recurso contra a diploma- 
ção do governador de Alagoas, 
opinou de maneira oposta, ne- 
gando cabimento ã ação. È sa- 
bido que nenhum magistrado 
ou jurista fica irremediàvel- 1 mente atado a opiniões ou sen- 
tenças anteriores, mas segura- 
mente justificada há-de ser a 
mutação. 

No caso, que terá ocorrido? 
Não sei, mas o que desde logo 
se pode verificar é que, no de 
Alagoas, quem recorria era um 
candidato da UDN, contra um 
candidato do PSD, e intranspo- 
nível se fazia o óbice da pre- 
clusão; e neste, de Sonta Ca- 
tarina, Invertida está a posi- 
ção dos litigantes, ria UDN é 
o recorrido, do" PSD o recor- 
rente, com a vantagem, a mais, 
de pertencer à facção do po- 
deroso segundo-ministro nêste 
•estranho regime, em que va- 
mos vivendo. Com isto, esvaiu- 
se o fantasma da preclusão, 
que em Alagoas barrou o pas- 

| so «o candidato udenista... 


